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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
LEI,525, DE 17 DE 1UffiÇO DE 1993. 

I 

' 
' Institui o Regime JurÍdico Único para 
os Servidores Municipais de Reriu·taba 
Ce., dá outras providências . -

O PREFEITO IVI01ITCIPAJJ DE RERIUTABA, 

Faço saber que a C~~~- trrn~I~PAL aprovou e eu 

sanciono a seb'll~,nte Lei. 
',<, 

CAPITULO I . . 
Art .lQ Fica insti tnÍdo o regime jurÍdico ú:riico,' · 

I 

os do art. 39 da Constituição Feder al e 107 da Lei Orgâ:iü .ca 

-. 

,·' 

' 
1.Iun icipal ,para os servidores Munic ipais ,no :lmbi t o da administração' ·~:·.,;. 

direta bem conio nas autarquias e fundações que venham ser cr.i~dE(~ ,:~· ·:~ ::~ 
corrforme prevê o regime de direi to ·ptÍ.blico previsto na; Lei 9:."826' 1 ·: . ~- '·\ =-

de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos ~cionários PÚblicos Civis do . 

Estado ) e legislação complementar. 

Art. 2Q - Em consequência do d.isposto no ·artigo 1 

I 
\ 

anterior, sao também 'submetidos ao regime estatutário os 

I - Sujei tos ao regise da · consolidação · das .. :Lef~\· ~-::.L '.-~f' 

do trabaL~o ( C L T ); . ~ . 

II - Os futuros ocupantes de 

<lÍveis que venham a preenchê-los mediante concu:rso 

vas e títulos. 

' . 
. .. ,. 
• r: ~ 

I ' 

§ Único - Os contratos de ·tirabalho regidos pela 

CLT ,são considerados extintos ,passando o servi dor em exercÍ.cio, · / 
, 

apos as devidas anotações,a ser regido pelo Estatuto dos Fru1cioná-

rios PÚblicos r~unicipal. '. 

' : .. . " l . ·) . • ••• ,-4 

Art. 3Q As despesas~ decorren:tes da aplicação ·: 1 

. . 
.... ·:. 

des ta lei,correrão por conta do orÇamento , estando autorizado ·ao:,::', :· ~· ~ 
'·' .., . . 

Ges tor Munj_cipal requerer verba orçamentária suplementar. 
. . •, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 

Art. 4º- Além dos f ' cionários PÚblicos po­

derá haver na administração municipal,11os termos do art. 37, ' 

IX da Constituição Federal,contratações temporárias para aten­

der casos do excepcional interess e PÚblico. 

CAPITULO II 

~~t. 5º - A renvmeraçao d~ servidor munici- 1 

pal será estipulada através da lei municipal,respeitando os di 
I ~ 

tames normativos 'constitucionais. 
, 

Art. 6º - Aplicam-se aos servidores regidos ' 

lei as disposiçÕes vigentes para o. fv~cionalismo pÚ-' 
.. 

blico em geral,relativo aos serviços extraordinários,vantag~ns; . . . 

salário famÍlia e todos os demais direitos contidos no art. 7º; 
. ' ) 

incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, Tvi, XVII, XIX,•. 

XX, XXII , XXIII, e XXX da Constituição Federal . 

CAPITULO III 

Art. 7º - Será concedido licença para o ser-

vidor: 

I - Acometido de enfermidade devi damente com 

provada: 

II - Acidentado em exercÍcio de suas funções: 

III - Servidoras gestantes na forma constituci 

anal: 

IV - Impedido de comparecer ao trabalho por 

ordem judicial privativa de liberdade. 

CAPITULO IV 

Art . 8º - O servidor será aposentado : 

I - Por ivalidez permanente,sendo os proven-' 

tos integrais,quando decorrente de acidentes em serviços,meléê 

tia profissional ou doença grave ,contagiosa ou incuráve·l , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 

especificadas em leis,e proporcionais nos demais casos; 

II - Compulsoriamente ,aos setenta anos .. · 
·· .•· 

de idade,com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III - Voluntariamente: 

a) aos trinta e cinco anos de servi-' 

ços,se homem,aos trinta,se muL~er,com proventos integrais; 

) 
. , 

b Aos trinta anos de efetivo exercl-

cio na função de magistério,se professor,e vinte e cinco, se ? 

professora ,com proventos integrais; 

c) Aos trinta anos de serviço~se ho-' 

~ aos vinte e cinco ;s~ mulher ,com proventos proporci'onais : · 

a esse tempo; 

d) Aos sessenta e cinco anos de 'idade, 
' se homem,e aos sessenta se mulher,com proventos proporcionais 

ao tempo de serviço. 

Art. 9º·- Para efeito de aposentado-' 

ria e de quinquênios,o servidor poderá incorporá o tempo ant~. 

rior prestado no serviço pÚblico,no âmbito Federal,Estadual , 

e municipal,bem como o tempo exercido em atividade profissio­

nal, de grau superior,devidmnente reconhecida por Órgão compe 

tente. 

- - Art. 10º - O servidor receberá a tít~ 

lo de aposentadira,qs proventos iguais aos que estavam- perce~ 

bendo no Último mês de sua atividade ,e atualizadas periodica­

mente nas mesmas proporções do servidor na ativa . 

CAPITULO V 

txt. 11º - Dar-se a dispensa do servi 

dor: 

I A Requerime11t;o do servidor; 

II Por ato C.o .'efeito Municipal a-' 

tendendo as disposiçÕes contitucionais e legislação complemen 

tar que regem a matéria. 

·i • ~.· 

,f 

·r ~-. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
III- O funcionário concursado e lotado,ad 

quírirá estabilidade após dois anos no exercÍcio da função. 

IV - No espaço decorrente do estágio pro­

batÓrio mencio:Q;9,do no artigo anterior' (~ servidor somente pode­

rá ser demitido se cometer falhas di s e.: i.,t>linares ou regulamenta 

res,apuradas em sindicância administrativa. 

V- Os estáveis, só poderão ser demiti-' 
, 

do apos pr~eguimento administrativo,sendo~lhes concedido o di 

reito de ampla defesa. 

C.APITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 129- o pessoal admitido · para a ati · 

.. ' 

i . . 
. ~ ·, .. • I 

'· 

vidade de magistério~ ,fic~-lhe aplicado o que dispÕe o Esta tu .. •: 

to do Hagis+.t-rto' oficial do Estado do Ceará ,até i nsti tuiç~o·'"JeY: -'~· ,·,? ·i 
l •• 

lei prÓpri a . 
' l, i 

I . 1. . i \ 

Art . 13º - Os requerimentos pedidos de • 

reconsideração e processos administrativos,formulados ou -nao. · 

' 
' '· i' 

' .· .... 
-· \ 

. . - • I 

por servidores , regidos por esta lei ,obedecerão aos critérios ·. • 
. . :, i~ 

existentes no âmbito da legislação mencionada no art . 
.... 

Art . 14º - Os servidores de ct~e tratà;>~!a:--. 

\. presente lei ,ficam sujei tos ao r egime de previdência a ser cri .. ·. 

ado por lei municipal,previsto no parágrafo único e art. 3º . da 

lei Federal nQ 3 . 807 de 26 de agosto de 1 960 ,com r edação atual 

dada pela lei nQ 6 . 887 de 10 de dezembro de 1989. · · !; 

~ Art. 15º - Considera- se f uncionário est~ 

vel,o servi dor regido pela pr esente lei ,que após a transforma- . 

ção do regime jurÍco de celetista para estatutário ,na forma do' 

art. 2º ,I, e parágrafo único desta l ei,exercer ~t'terruptamen-' 
te sua funções no perÍodo de (02 ) dois anos , senao- lhe aplicado 

o disposto no Capítulo V, s em prejuÍzos dos servidores que já 

gozam de estabilidade por força do art . 19 das disposiçÕes // 

Constitucionais TransitÓrias da Constituição Federal. 

.. 
: . ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA 

Art. 16º - Esta lei entrará. em vigor na data 

de sua publicação ,revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Paço 'da Prefeitura Municipal de Reriutaba-C e 

17 de março de 1993. 
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